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Quem somos 

› Fundada em agosto de 1984 

› 51 Associadas (+ 500 unidades 
de consumo) 

› Focada na competitividade e no 
desenvolvimento sustentável do 
País e na modernização, 
transparência e integração 
competitiva do setor de energia 
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Consumo de Energia Elétrica 

Fonte: Energy International Energy -  Key World Energy Statistics 2012 

38% 

62% 

Consumo de Energia Elétrica 

Abrace Outras Indústrias

42% 

58% 

Consumo de Gás Natural 

Abrace Outras Indústrias



Quem somos 



Contexto econômico 

Apesar de representar apenas 27% no número de firmas, 
energointensivos respondem por 49% do valor 

adicionado ao PIB 

 



Contexto econômico 

E 67,5% dos 
investimentos do 
setor industrial 

 



1. Contexto econômico 
O custo unitário com gás 

natural da indústria 
brasileira aumentou em 

837% entre 2000 e 2014 – 

 

Aumento foi muito 
superior aos principais 
índices de inflação do 

período –  IPCA: 162% e 
IPA: 230%. 

 

Novos modelos de 
comercialização podem 
oferecer soluções mais 
competitivas: abertura 
dos Mercado estaduais 

Custo unitário do gás natural na indústria de transformação  
Índice base 2000 = 100 e taxas de variação acumulada 

Fonte: Ex Ante Consultoria Econômica 



Regulação estadual 

Exploração, 
Produção e 
Tratamento 

Transporte Distribuição 

Cadeia de valor da Indústria de Gás Natural  

 

Segmento  

potencialmente  

competitivo 

 

 
Estrutura potencialmente monopolística  

(monopólio natural) 

  

Regulação federal 
(Agência Nacional do Petróleo) 

Lei  9.478/2007, Lei 11.909/2009 e Decreto 7.382/2010 
 

 

Regulação 
estadual  

Leis estaduais 
 



Regulação estadual 

Monopólio na distribuição  
de gás canalizado 

 

Regras devem incentivar: 
  

• Ganhos de produtividade  
 

•  Investimentos prudentes 
 

• Gestão eficiente 



Regulação estadual 

Monopólio na distribuição  
de gás canalizado 

 

Regras devem incentivar: 
  

• Ganhos de produtividade  
 

•  Investimentos prudentes 
 

• Gestão eficiente 

• Ausência de regulação tem como 
consequência margem de 
distribuição significativamente 
maior do que ela seria se o mercado 
fosse concorrencial – seja pelo 
poder de mercado do monopolista 
seja pela falta de incentivos a 
ganhos de eficiência   

Efeitos para os 
consumidores 

• Agência reguladora autônoma 
mitiga conflitos de interesses 
decorrentes da estrutura acionária e 
cria mecanismos que asseguram 
modicidade tarifária, sem 
comprometer equilíbrio econômico 
e financeiro do contrato 

Agências Estaduais 

• A distribuição de GN em países 
como EUA, México, Inglaterra, 
Espanha e Austrália é submetida a 
forte regulação, estadual ou federal, 
a depender do arcabouço legal de 
cada país 

Prática internacional 



Estado 
BA, PR,PE, 

PB,SC,RS,SE 

Alagoas e 

Ceará 

Espírito 

Santo 

Minas 

Gerais  

Rio de 

Janeiro 
São Paulo 

Consumidor 

Livre 
Não Não Sim Sim Sim Sim 

Revisões da 

Margem de 

Distribuição 

Anual Anual Anual Quinquenal Quinquenal Quinquenal 

Audiência 

Publica 
Não Sim Sim Sim Sim Sim 

 Remuneração 

do Capital 
20% 20% 15% WACC CAPM WACC 

Remuneração 

Custo 

Operacional 

20% 20% 15% 
Não consta 

no contrato 

Não consta 

no contrato 

Não consta 

no contrato 

 

Volume de 

vendas 
80% 80% 80% 100% 100% 100% 

Contratos de Concessão e Regras de 
Revisão 

Panorama 



Cenário atual e visão de futuro 

Consumo 100% 
regulado 

Oferta 
concentrado 
(monopólio) 

Transporte 
inacessível a 

terceiros 

Uso privativo 
infraestruturas 

essenciais 

Fomento do 
mercado livre, 

autoprodução e 
auto-importação 

Competição na 
comercialização 

Livre acesso à 
capacidade de 

transporte 

Uso 
compartilhado 
infraestruturas 

essenciais 

Segmento de 
consumo 

Segmento de 
comercialização 

Segmento de 
transporte 

Segmento de 
produção 

Desenho atual Visão de Futuro 



 Revisão Tarifária 

Regulação Tarifária 



Revisão tarifária 

Curto Prazo 

Aprimoramento 
das regras para 

aplicação do 
contrato de 
concessão 

vigente 

Médio Prazo 

Discussão para 
aprimoramento 
do Contrato de 

Concessão e 
adequação com 

melhores práticas 



Revisão Tarifária 

› Curto prazo 

 

› Fortalecimento da Agência Reguladora local a partir de formação e 
qualificação do corpo técnico, autonomia e estruturas adequadas à execução 
da missão da agência; 

› Consultas e audiências públicas prévias a alterações tarifárias, a normas 
vigentes ou implantação de novas normas;    

› Aprimoramentos na qualidade das informações disponíveis em processos de 
revisão tarifária: 

› Informações devem permitir a comparação de indicadores da concessionária com 
benchmarks do setor; 

› Agência deve buscar aprimorar a qualidade das projeções realizadas no âmbito 
das revisões tarifárias  

› Criação de mecanismos que incentivem ganhos de eficiência/produtividade; 

› Limitação de produtores na gestão da distribuidora; 

› Criação de Mecanismos regulatórios para contratação de gás natural. 

 



Revisão Tarifária 

› Médio prazo 

 

› Remuneração dos investimentos da Concessionária através do 
modelo WACC (Weighted Average Cost of Capital); 

› Ausência de remuneração sobre os custos operacionais; 

› Não consideração de impostos sobre resultados (IRPJ e CSLL) na 
margem de distribuição (caso Espírito Santo); 

› Alocação do risco de volume comercializado para a distribuidora; 

› Ciclos de revisão plurianuais e de reajustes anuais levando em 
consideração ganhos de produtividade. 



Conclusões 

› Diferencial de custo do gás natural com países que competem com o 
Brasil inibe investimentos e prejudica a competitividade; 

› Regulação tarifária pode incentivar ganhos de produtividade que 
levem à redução da margem de distribuição e, ao mesmo tempo, 
definir e fiscalizar repasse adequado de custos de aquisição da 
molécula;  

› Abertura do mercado de gás natural é condição necessária para a 
ampliação da competição na indústria de gás natural; 

› EUA, Reino Unido, Espanha e outros adotaram a abertura do 
mercado como forma de ampliar a competição em um esforço 
objetivo de desenvolver sua indústria de gás; 

› Redução de preço do GNL nos mercados internacionais pode 
permitir diversificação da oferta no Brasil e ganho de 
competitividade aos estados que viabilizarem esta oferta primeiro.  



Gás Para Crescer 

• Programa Gás para Crescer do Ministério de Minas e Energia é iniciativa para 
modernização da IGN  

• Contou com a contribuição de cerca de 100 representantes técnicos em subcomitês 
que discutiram os aperfeiçoamentos necessário à Lei do Gás 

• 9 subcomitês técnicos com dezenas de participantes ativos 

• Exemplo: Subcomitê Transporte e Estocagem: 13 reuniões em 2 meses e meio, 
com cerca de 25 participantes frequentes, 11 apresentações de técnicos 
especialistas discutindo sobre temas diversos. Produto: Nota Técnica e 
proposta de alteração legal.  

• Após a conclusão dos trabalhos técnicos, ABRACE organizou construção de agenda 
mínima, para garantir que proposta do Governo refletisse as posições dos grupos 
técnicos e apoio de agentes antes que as propostas chegassem ao Congresso. 

 



Gás para Crescer – Próximos Passos 
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